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PROCESSO Nº 096/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DA ENTIDADE SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE MINAS GERAIS - SEBRAE/MG, PARA IMPLEMENTAR O PROGRAMA RESTAURAR- ETAPA "CONHECER O TERRITÓRIO", COM A ELABORAÇÃO DE ESTUDO NA SUB-BACIA DO RIO DA PRATA, COMO BASE PARA O FORTALECIMENTO DA ECONOMIA DO MUNICÍPIO.
ATA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2021
Aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, às quatorze horas, na sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a contratação direta da entidade SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE MINAS GERAIS - SEBRAE/MG, para implementar o programa restaurar- etapa "conhecer o território", com a elaboração de estudo na sub - bacia do rio da prata, como base para o fortalecimento da economia do município. O SEBRAE/MG se caracteriza como instituição brasileira sem finalidades lucrativas que detém, na sua área de atuação, inquestionável reputação ético-profissional. Por conseguinte, opta-se pela contratação direta da entidade acima referida, em razão desta estar instituída desde 1990, atuando no seu âmbito territorial, que tem por objetivo fomentar o desenvolvimento sustentável, a competitividade e o aperfeiçoamento técnico das microempresas e das empresas de pequeno porte industriais, comerciais, agrícolas e de serviço, notadamente nos campos da economia, administração, finanças e legislação. O objetivo do Programa Restaurar é apontar as fragilidades ambientais do território que impedem o crescimento das atividades econômicas, seja por redução da quantidade ou qualidade da água disponível; seja pela degradação das áreas que acarreta uma menor produção de carne e leite (pastos ruins) e menor produção de alimentos (milho, soja), com isso, há menos capital circulando no município. Portanto, recuperando as áreas, o município não ganha somente em arrecadação (maior recolhimento de ICMS), mas pode receber recursos de projetos de recuperação de áreas, vindos do Comitê de Bacia, da CODEVASF ou até de organismos internacionais, consequentemente trazendo recursos e, aumentando arrecadação, a economia local expande, atrai novas empresas e com isso gera novos empregos. Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação do Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, Júlio dos Reis Pereira, após Despacho Autorizativo do Senhor Prefeito e Parecer Jurídico Municipal, considerando que a proposta comercial da entidade atendeu aos interesses do município, considerando as justificativas acima mencionadas, a Comissão Permanente de Licitação, conclui que a dispensa de licitação se faz como meio hábil para formalizar o procedimento de contratação do SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE MINAS GERAIS - SEBRAE/MG CNPJ 16.589.137/0026-11, fundamentado no inciso XIII, do art. 24 da Lei 8666/93, pelo valor total de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais). Na oportunidade, foi verificada a regularidade da instituição face às certidões já apresentadas na abertura do processo, constatando que os documentos se encontram em situação regular perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação.
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